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RESOLUÇÃO CREF10/PB - Nº 064/2016, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre a revogação da Resolução CREF10 nº 

010/2004 que trata sobre as formas de ingresso e sobre 

o processo seletivo de pessoal para os quadros do 

Conselho Regional de Educação Física da 10ª Região. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª 

REGIÃO, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o Inciso IX do Artigo 40 

do Estatuto do CREF10/PB, e: 

CONSIDERANDO, o que deliberou o Plenário do CREF10/PB em reunião realizada em 10 

de setembro de 2016. 

 

R E S O L V E :  

Art. 1º Revogar a Resolução CREF10 nº 010/2004 que dispõe sobre as formas de 

ingresso e sobre o processo seletivo de pessoal para os quadros do Conselho Regional de 

Educação Física da 10ª Região  

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
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